
 

           ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CAMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
   

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE Nº 017/2025 

  

 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste Município, combinado com o Regimento Interno do Poder Legislativo. 

 

FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN 

 
R e s o l v e: 
 
Retificar a Portaria nº 017, de 23 de março de 2025, publicada no diário da FECAM RN, no dia 

25 de março de 2025, Edição nº: 2119. ONDE SE LÊ: " II - Diogo Wilamy Soares de Souza", 

LEIA-SE: " II - JULIANA KAMILLY CRUZ DO NASCIMENTO”. 
 

. 

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

 

Jose Luciano Silvestre 
Presidente da Câmara Municipal 


